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DECRETO Nº 024/2024, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024. 

  

  

“DECRETA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA/AL, EM RAZÃO DA 

ESTIAGEM, CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA DO 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL Nº 02, DE 02 

DE DEZEMBRO DE 2016 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

  

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE DELMIRO GOUVEIA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 

atribuição que lhe confere a Lei Orgânica deste Município, assim como amparado pela 

Constituição Federal e pela Constituição Estadual. 

 

CONSIDERANDO que o Município permanece sofrendo com precipitações pluviométricas abaixo 

da média, afetando a produção agrícola de toda zona rural; 

 

CONSIDERANDO que as consequências desta situação de emergência resultam em danos 

humanos e prejuízos econômicos essenciais ao Município; 

 

CONSIDERANDO que devido à estiagem, várias famílias encontraram-se sem água potável para 

o próprio consumo; 

 

CONSIDERANDO que parte da economia do Município é gerada pela produção primária, a qual 

é extremamente afetada pela estiagem; 

 

CONSIDERANDO que se impõe ao Município a adoção de ações emergenciais com vistas a 

minimizar essa situação de profunda gravidade socioeconômica; 
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CONSIDERANDO que compete ao Estado restabelecer a situação de anormalidade e preservar 

seu patrimônio ambiental e o bem-estar da população e, nesse sentido, adotar as medidas que se 

fizerem necessárias. 

  

DECRETA: 

 

Art.1º - Fica decretada a Situação de Emergência no Município de Delmiro Gouveia, em virtude 

do desastre classificado e codificado como estiagem, conforme Instrução Normativa do Ministério 

da Integração Nacional nº 02, de 20 de dezembro de 2016. 

 

Art. 2º - Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos municipais, no âmbito de suas 

competências, para envidar esforços no intuito de apoiar as ações de resposta aos desastres, 

reabilitação do cenário e reconstrução. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigerá pelo prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias, a contar da aludida data. 

 

 

 

               

ELIZIANE FERREIRA COSTA LIMA 

PREFEITA 
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